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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 418/2009

Nº Processo: 23079032674200986 . Objeto: Aquisição de Formol P.A
e outros para o HUCFF. Total de Itens Licitados: 00005 . Fundamento
Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Para evitar
a descontinuidade no atendimento aos pacientes, o que acarretaria
prejuízo às suas vidas. Declaração de Dispensa em 14/01/2010 .
CLEIDE GUEDES DOS SANTOS . Presidente da Comissão Per-
manente de Licitações do HUCFF . Ratificação em 25/01/2010 .
JOSÉ MARCUS RASO EULÁLIO . Diretor Geral do HUCFF .
Valor: R$ 16.404,00 . Contratada :DBS-3 COMERCIAL CIENTI-
FICA LTDA . Valor: R$ 1.680,00 . Contratada :CALIEL COMER-
CIO LTDA ME . Valor: R$ 2.160,00 . Contratada :ALG RIO-CO-
MERCIO DE PRODUTOS LTDA. Valor: R$ 6.600,00 . Contratada
:ELIAS & ALEXANDRIA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIME . Valor: R$ 5.964,00

(SIDEC - 26/01/2010)

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2010

Nº Processo: 23079037869200912 . Objeto: Contrato para Manu-
tenção em equipamentos de ultrassom e outros do HUCFF. Total de
Itens Licitados: 00007 . Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei
8.666/93 . Justificativa: Conforme declaração de exclusividade a nível
nacional, anexada ao processo. Declaração de Inexigibilidade em
19/01/2010 . CLEIDE GUEDES DOS SANTOS . Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação do HUCFF . Ratificação em
25/01/2010 . JOSÉ MARCUS RASO EULÁLIO . Diretor Geral do
HUCFF . Valor: R$ 245.776,00 . Contratada :SIEMENS LTDA .
Valor: R$ 245.776,00

(SIDEC - 26/01/2010)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2009

Número do Contrato: 16/2009. Nº Processo: 23079036675200800.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE -JANEIRO.
CNPJ Contratado: 07767662000130. Contratado : CONSTRUTORA
AMORIMARAUJO LTDA -Objeto: Alteração do projeto original,
para execução de complementos ao escopo original da obra. Fun-
damento Legal: Art. 65, parágrafo primeiro da Lei 8.666/93. Vi-
gência: 16/12/2009 a 29/12/2009. Valor Total: R$36.119,67. Fonte:
112000000 - 2009NE900083. Data de Assinatura: 16/12/2009.

(SICON - 26/01/2010) 153115-15236-2009NE900011

partamento, Setores, classes, titulações básicas, regime de trabalho,
remunerações iniciais e taxas de inscrição constantes no quadro ane-
xo, em atividades a serem exercidas nos horários diurno e noturno, de
acordo com as determinações e necessidades da Instituição nos ter-
mos da legislação em vigor. São também observadas as disposições
contidas na Portaria Normativa Interministerial nº 22, de 30 de abril
de 2007, do Ministério de Estado da Educação e Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, retificada pelas Portarias nº 224, de
23 de julho de 2007 e nº 8, de 20 de agosto de 2008.

1. DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO
DA INSCRIÇÃO

I - curriculum vitae em 7 (sete) vias, para as classes de
Titular e Adjunto, e em 5 (cinco), para as de Assistente e Auxiliar;

II - cópias autenticadas dos títulos e cópias dos trabalhos
referidos no curriculum vitae;

III - memorial em 7 (sete) vias, para as classes de Titular e
Adjunto, e em 5 (cinco), para as de Assistente e Auxiliar, acom-
panhado de comentário que permita ajuizar a significação dos títulos
e trabalhos a eles atribuída pelo próprio candidato;

IV - comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
V - comprovante de obtenção do título de Doutor em curso

credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior, caso em
que deverá vir acompanhado de tradução juramentada, ou título de
Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72, para as classes de
Titular e Adjunto;

VI - comprovante de obtenção do título de Mestre ou Doutor
em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior,
caso em que deverá vir acompanhado de tradução juramentada, ou
título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72, para a
classe de Assistente;

VII - comprovante de obtenção do título de Mestre ou Dou-
tor em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no ex-
terior, caso em que deverá vir acompanhado de tradução juramentada;
ou título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72; ou
comprovante de obtenção do título de Bacharel ou Licenciado em
curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior, caso
em que deverá vir acompanhado de tradução juramentada, para a
classe de Auxiliar.

2. PRAZO DE INSCRIÇÃO
O prazo para inscrição é de 40 (quarenta) dias, contados da

data da publicação deste edital no Diário Oficial da União. Caso não
haja inscrições deferidas, este prazo poderá ser ampliado em mais 40
(quarenta) dias, sendo que, em casos devidamente justificados pelas
Congregações das Unidades ou Órgãos equivalentes, a classe de pro-
fessor pode ser modificada para nível imediatamente inferior.

3. Vagas e programas dos concursos
A localização das vagas encontra-se discriminada nos qua-

dros anexos a este edital. Os programas dos Concursos, bem como os
critérios do Centro ao qual a vaga é vinculada, para julgamento de
títulos e trabalhos, acham-se à disposição dos interessados nas Se-
cretarias dos Centros, das Unidades Acadêmicas, Órgãos Suplemen-
tares ou Museu Nacional, nos endereços constantes do referido ane-
xo.

4. TÍTULOS E PROVAS
O Concurso de Títulos e Provas abrangerá as seguintes eta-

pas:
I - apreciação de títulos e trabalhos referidos no curriculum

vitae;
II - argüição do memorial;
III - prova escrita com leitura pública, para as classes de

Adjunto, Assistente e Auxiliar;
IV - conferência, para a classe de Titular;
V - prova didática, para as classes de Adjunto, Assistente e

Auxiliar;
VI - prova prática, facultativa e somente para as classes de

Adjunto, Assistente e Auxiliar, cuja inclusão será definida pelo Con-
selho de Centro, Congregação da Unidade ou Órgão equivalente, de
acordo com a localização da vaga.

5. PROVIMENTO DAS VAGAS
5.1 - O candidato nomeado será submetido a inspeção mé-

dica pela UFRJ, para comprovação de aptidão física e mental para o
exercício das atribuições específicas para o cargo, em cumprimento
ao que determina a Lei nº 8.112/90;

5.2 - Para a posse dos indicados pelo Concurso serão exi-
gidos o diploma de graduação e o diploma do título correspondente à
classe funcional do candidato, devidamente revalidados, quando ob-
tidos no exterior;

5.3 - O candidato não será empossado se:
a) for considerado inapto na inspeção médica;
b) deixar de atender às exigências, aos prazos e às datas

estabelecidas neste edital;
c) não apresentar os documentos comprobatórios dos re-

quisitos estabelecidos para a investidura no cargo, de acordo com a
Lei nº 8112/90.

c.1 - Se brasileiro:
I - gozar dos direitos políticos;
II - estar quites com as obrigações eleitorais e militares;
III - ter aptidão física e mental para o exercício das atri-

buições específicas para o cargo.
c.2 - Se estrangeiro:
I - ter visto de permanência em território nacional, que per-

mita o exercício de atividade laborativa no Brasil;
II - ter aptidão física e mental para o exercício das atri-

buições específicas para o cargo.
5.4 - O servidor será submetido a Estágio Probatório, con-

forme disposto na Lei nº 8.112/90 e normas estabelecidas pela
UFRJ.

5.5 - A aprovação e a indicação para provimento da vaga
assegurarão apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a
concretização desse ato condicionada à observância das disposições
legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Admi-
nistração da UFRJ, respeitado o prazo de validade do Concurso.

5.6 - A validade do Concurso esgotar-se-á 12 (doze) meses
após a data da homologação do seu resultado.

5.7 - Os candidatos nomeados para as vagas destinadas aos
cursos localizados fora do Município do Rio de Janeiro exercerão
suas atividades nestes locais.

5.8 - As ocorrências não previstas neste edital serão re-
solvidas pelo Reitor da UFRJ, ouvida a Procuradoria-Geral da
UFRJ.

ALOISIO TEIXEIRA

EDITAL Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2010
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, torna público que estarão abertas as inscrições
para Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas
de Professor da Carreira do Magistério Superior, a ser realizado de
acordo com as normas de concursos aprovadas pelas Resoluções nº
10/2007 e nº 12/2008 do Conselho Universitário, disponíveis nos
endereços http://www.ufrj.br e http://www.consuni.ufrj.br, observado
o disposto na Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 94.664/87, e as dis-
posições contidas no presente edital, para o Centro, Unidade, De-

ANEXO

Classe: Professor Adjunto (Adj) Classe: Professor Assistente (Ass)

Titulação Básica: Doutor Titulação Básica: Mestre

Regime de Trabalho: 40DE Regime de Trabalho: 40DE

Remuneração Inicial: R$ 6.722,85 Remuneração Inicial: R$ 4.442,60

Taxa de Inscrição: R$ 150,00 Taxa de Inscrição: R$ 100,00

QUADRO DE VAGAS
REGIME DE TRABALHO: 40DE
SEDE (Rio de Janeiro/Capital)

Centro Unidade Departamento / Programa / Curso Setor Adj Ass
CCJE COPPEAD Defesa e Gestão Estratégica Internacional Marketing e Negócios Internacionais 1

Operações, Tecnologia e Logística 1
FACC (Administração e Ciências Contábeis) Contabilidade (Gestão Pública e Desenvolvimento e Contabi-

lidade)
Administração Pública 1

Contabilidade das Instituições Públicas 1
Métodos Quantitativos Aplicados 1

Faculdade de Direito Direito do Estado Direito Administrativo 1
Direito do Estado 1

Instituto de Economia Gestão Pública e Desenvolvimento e Relações Internacionais Macroeconomia 1
Desenvolvimento Econômico e Economia Brasileira 1

IPPUR Gestão Pública e Desenvolvimento Teorias e Instrumentos do Planejamento Urb. e Reg. 1
Economia Urbana e Regional 1

NEI Gestão Pública e Desenvolvimento e Relações Internacionais e
Defesa e Gestão Estratégica Internacional

Sistema Interestatal Capitalista 1

Estudo de Conflitos 1
Desenvolvimento, Padrões Monetários, Comércio Exterior e Finan-
ças Internacionais

1

CCMN Instituto de Física FIM Física Experimental 1
FIS Física Geral Experimental e Teórica 1

IGEO Meteorologia Dinâmica da Atmosfera / meteorologia sinótica 1
Instituto de Matemática Ciências da Computação Métodos Numéricos / Teoria da Computação 1

Métodos Matemáticos História, Epistemologia e Fundamentos da Matemática com Apli-
cação no Ensino

1

Métodos Matemáticos Matemática 1
CCS EEFD Arte Corporal Pedagogia da Dança: Fundamentos da Arte e da Educação 2
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